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MUNICÍPIO DE BARRA VELHA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 04/2025 

A Comissão Especial de Supervisão e Acompanhamento do Processo Seletivo nº 004/2025, 

nomeada pela Portaria N.º 2751/2025, torna público o edital de abertura para realização de Processo 

Seletivo destinado a formação de cadastro de reserva para vagas temporárias do quadro de pessoal 

da Secretaria Municipal de Saúde de Barra Velha. O presente edital se regerá pelas Leis 

Complementares n° 120/2011, 116/2011 e 097/2010 suas alterações e pelas normas estabelecidas 

neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo será de responsabilidade do 

IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. As funções objeto do Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.3. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Acompanhamento, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.4. As condições de habilitação, a descrição sumária das funções, a definição de conteúdo 

programáticos, o Processo Seletivo e as demais informações próprias de cada função constarão de 

instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link da 

função escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação da 

função e seu respectivo código. 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 
19 de novembro a 17 

de dezembro de 2025 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 26 e 27/11/2025 

Divulgação dos pedidos de isenção 10/12/2025 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  17/12/2025 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por função 19/12/2025 

Publicação do resultado da avaliação dos laudos de deficiência  15/12/2025 

Divulgação dos locais de prova  08/01/2026 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  18/01/2026 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 19/01/2026 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  20 e 21/01/2026 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 04/02/2026 

Classificação Preliminar  04/02/2026 

Recursos contra pontuação  05 e 06/02/2026 

Classificação Final  12/02/2026 
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1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo 

único do art. 1º do Decreto nº 1331 de 31 de agosto de 2007, serão reservados às pessoas com 

deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada função. 

1.7. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício da função; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e intelectual para o exercício das atribuições da função; 

2.7. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.8. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

3.1. Aos candidatos pessoa com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste 

Processo Seletivo desde que as atribuições da função pretendido sejam compatíveis com a deficiência, 

e a eles serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo 

com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e com o artigo 8º do 

Estatuto dos Servidores Públicos de Barra Velha. 

3.2. O primeiro candidato, pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada função no Processo 

Seletivo será contratado para ocupar a 20ª vaga oferecida na referida função, e assim serão os demais 

a cada intervalo de vinte vagas em cada função. 

3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

Inscrição.  

3.4. O candidato deverá enviar Laudo Médico durante o período de inscrições, pelo site www.ibam-

concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, localizar a tela 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Laudo Médico, escolher o arquivo e 

enviar. 

3.4.1. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

3.4.2. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 

concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.5. O candidato com deficiência aprovado será convocado, no momento da nomeação, para se 

apresentar perante uma junta de especialistas que será a responsável por avaliar a deficiência e a 

compatibilidade da deficiência com as atribuições da função a ser ocupado.  

3.6. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, 

se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6.  

3.7. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como incompatível com 

o função para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do Processo Seletivo. 

3.8. Caso a junta de especialistas não reconheça como deficiência, conforme Decreto Nº 3.298/99, o 

candidato voltará para sua classificação na concorrência ampla. 
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3.9. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 

decisão denegatória. 

3.10. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  

3.11. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 

os demais candidatos.  

3.12. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia da prova deverá 

especificá-la no Formulário de inscrição.  

3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.12, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  

3.14. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  

3.15. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências 

contidas no item 3.4 e seus subitens, se aprovado no Processo Seletivo, além de figurar na lista geral 

de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação.  

3.16. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será 

preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação.  

3.17. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para função que tenha reserva legal, a vaga 

será considerada de ampla concorrência.  

 

4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Período: de 19 de novembro a 17 de dezembro de 2025, pela Internet, através do site 

(www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.2. Valor de inscrição:  

Nível superior - R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Nível Médio – R$ 100,00 (cem reais) 

 

4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-concursos.org.br) 

onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à 

efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 19 de novembro 

e 18:00 (dezoito) horas do dia 17 de dezembro de 2025. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 

inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do agendamento 

bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de uma função, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (matutino e vespertino). 

4.4.5. O candidato que solicitar condição especial para realização da prova, se não for Pessoa com 

Deficiência, deverá justificar por escrito no campo pertinente no formulário de inscrição. 

4.6. Estarão isentos do pagamento de somente uma inscrição por período (matutino/vespertino), os 

candidatos componentes de família de baixa renda nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022 e 



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjMyM2Q6MjBlYzo5MTE5OmVjMWE6ZWY5NTozMjBi:TW9uLCAwOCBEZWMgMjAyNSAxMjo1OTozNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 

 
os doadores de sangue que tenham realizado, no mínimo, 03 doações nos últimos doze meses 

anteriores a data da publicação do Edital. 

4.6.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá apresentar 

comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (https://cadunico.cidadania.gov.br); ou Declaração 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 

dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda. Somente serão 

aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital. 

4.6.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

as doações, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, 

através de declaração da entidade coletora. 

4.6.3. O candidato deverá enviar os documentos no período de 26 e 27 de novembro de 2026, pelo 

site www.ibam-concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, 

localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Isenção, escolher o 

arquivo e enviar. 

4.6.4. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

4.7. A Comissão Organizadora do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 

na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 

(www.ibamconcursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 10/12/2025. 

4.7.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição ao IBAM, no prazo de 

dois dias úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.7.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá atender ao estabelecido no 

item 7 deste Edital. 

4.7.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.8. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.9. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no telefone (47) 

3041 6262, no horário compreendido entre 8h e 30min às 12h, a fim de verificar a razão da pendência. 

4.10. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Barra Velha não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.11. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Processo Seletivo, bem como na hipótese de alteração da data do Processo Seletivo, 

descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. PROCESSO SELETIVO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
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5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas serão realizadas no Município de Barra Velha no dia 18/01/2026 às 09 horas para 

todas as funções. Todas as provas terão a duração de 02 horas e 30 minutos. 

5.2.2.1. Caso o número de inscritos ultrapasse a capacidade de alocação dos candidatos no Município, 

parte dos candidatos poderá ser alocado para prestar a prova em escolas de Município vizinho. 

5.2.2. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do Processo Seletivo. 

5.2.3. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 08/01/2026. 

5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das provas, 

munido de seu documento oficial de identificação e de caneta esferográfica, translúcida, de tinta azul 

ou preta.  

5.2.5. Os portões serão abertos às 8h e fechados às 09h, no período matutino e no vespertino, os 

portões serão abertos às 13h e fechados às 14h. 

5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG/CIN) 

(preferencial); Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRP, CREF etc.); Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.2.6.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e CIN 

– Carteira de Identidade Nacional. 

5.2.7. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, não poderá consultar material digital 

ou impresso e deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 

sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer 

funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda eletrônica, 

notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, caneta filmadora, entre outros, incorrerá 

na exclusão do candidato do certame, podendo a organização do Processo Seletivo vetar o ingresso 

do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.2.8. Durante a realização da prova, para fazer uso do banheiro, o candidato será submetido ao 

detector eletrônico de sinais. 

5.2.9. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 

minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.10. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.11. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias. 

5.2.12. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.13. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.14. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjMyM2Q6MjBlYzo5MTE5OmVjMWE6ZWY5NTozMjBi:TW9uLCAwOCBEZWMgMjAyNSAxMjo1OTozNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 

 
5.2.15. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.16. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.17. A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município poderá, justificadamente, 

alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar 

o bom andamento do Certame. 

5.2.18. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à edição 

ou impressão das provas, os organizadores já tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.19. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o 

faça. 

5.2.20. Os gabaritos preliminares serão divulgados no dia 19/01/2026, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br). 

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos a cada núcleos da prova 

objetiva. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e criar 

o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Barra Velha não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Processo Seletivo. 
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f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída 

a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente; 

e) sem pedido (indicação do pleito); 

f) contra terceiros; 

g) em coletivo; 

h) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibamconcursos.org.br) 

e do Município de Barra Velha. 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2°) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Gerais; 

3o) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

8.2.1. Nos termos do parágrafo único do art. 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003), 

quando a igualdade de pontos envolver pelo menos 1 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, a partir do 

qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos acima. 

8.3. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 

através da opção Documentação do Concurso. 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por função e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Processo Seletivo, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Barra Velha, seu endereço 

para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 
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9. DA CONVOCAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados serão convocados de acordo com a ordem de classificação final. 

9.2. A homologação do Processo Seletivo será feita por ato do Prefeito Municipal de Barra Velha, 

mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

9.3. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo quando convocados, serão 

encaminhados para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do 

presente Edital, obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação. 

9.4. Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o exercício 

da função, sendo este de caráter eliminatório. 

9.5. Os candidatos considerados aptos nos exames médicos deverão apresentar a documentação 

necessária à sua nomeação (conforme item 2 do edital), aos Departamentos de Recursos Humanos 

das respectivas Secretarias, conforme constará no edital de convocação.  

9.6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo 

Seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato, através do site eletrônico da Prefeitura de Barra 

Velha https://barravelha.atende.net/cidadao. 

9.7. A contratação se dará através de Contrato Administrativo com base no Estatuto do Servidores do 

Município de Barra Velha e Lei Complementar 097/2010. 

9.8. Será facultado, uma única vez, ao candidato convocado, a renúncia da classificação obtida, desde 

de que formalizada junto do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Barra 

Velha.  

9.9. Em caso de renúncia à vaga, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados da função 

para a qual prestou prova. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

10.2. Será excluído do certame o candidato que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.3. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, conforme 

estabelecido na legislação do Município. 

10.4. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério e necessidade do Município de Barra Velha, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

10.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelo site do IBAM e do Município de Barra 

Velha ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos e 

editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante o processo. 

10.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 

classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
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do Município de Barra Velha, após a homologação do resultado do Processo Seletivo, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço.  

10.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo 

do Município de Barra Velha, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que 

sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.9. O prazo de validade do Processo Seletivo é de 01 (um) ano, contado da publicação do ato de 

homologação do resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 

do Poder Executivo. 

10.10. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II e III que o acompanham. 

10.11. O presente Edital e demais atos relativos ao Processo Seletivo estarão disponibilizados no site 

do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e no site do Município de Barra Velha 

(https://barravelha.atende.net/). 

 

Barra Velha/SC, 14 de outubro de 2025. 

 

 

Comissão Especial de Supervisão e Acompanhamento do Processo Seletivo do Município de 

Barra Velha/SC. 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

NÍVEL SUPERIOR 

01 ASSISTENTE SOCIAL Diploma de conclusão de graduação em Serviço Social e registro no CRESS. CR 30h 4.576,50 

02 ASSISTENTE SOCIAL - CAPS Diploma de conclusão de graduação em Serviço Social e registro no CRESS. CR 30h 4.576,50 

03 
CIRURGIÃO DENTISTA DA 

FAMÍLIA 
Diploma de conclusão de graduação em Odontologia e registro no CRO. CR 40h 7.099,76 

04 ENFERMEIRO 
Diploma de conclusão da graduação em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN. 
CR 40h 5.685,27 

05 ENFERMEIRO DA FAMÍLIA 
Diploma de conclusão da graduação em Enfermagem e comprovante de 

registro no COREN. 
CR 40h 5.685,27 

06 FARMACÊUTICO 
Diploma de conclusão da graduação em Farmácia e comprovante de registro 

no CRF. 
CR 40h 5.685,27 

07 FARMACÊUTICO SANITARISTA 
Diploma de conclusão da graduação em Farmácia e comprovante de registro 

no CRF. 
CR 40h 5.685,27 

08 FISIOTERAPEUTA 
Diploma de conclusão da graduação em Fisioterapia e comprovante de 

registro no CREFITO. 
CR 30h 4.576,50 

09 FONOAUDIÓLOGO 
Diploma de conclusão da graduação em Fonoaudiologia e comprovante de 

registro no CREFONO. 
CR 

 

30h 4.576,50 

10 MÉDICO – CLÍNICO GERAL Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM 
CR 

40h 20.240,71 

11 MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Cardiologia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

12 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – 

Pequenas cirurgias 

Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Cirurgia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

13 MÉDICO DA FAMÍLIA Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM. CR 

 

40h 20.240,71 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

14 MÉDICO GINECOLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Ginecologia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

15 MÉDICO NEUROLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Neurologia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

16 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Oftalmologia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

17 MÉDICO ORTOPEDISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Ortopedia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

18 MÉDICO PEDIATRA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Pediatria. 
CR 

 

40h 20.240,71 

19 MÉDICO PSIQUIATRA - CAPS 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Psiquiatria. 
CR 

 

40h 20.240,71 

20 MÉDICO RADIOLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Radiologia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

21 MÉDICO UROLOGISTA 
Diploma de curso superior em Medicina com registro no CRM e Certificado 

de Registro de Qualificação da Especialização em Urologia. 
CR 

 

40h 20.240,71 

22 NUTRICIONISTA Diploma de conclusão de graduação em Nutrição e registro no CRN. 
CR 

40h 4.576,50 

23 ODONTÓLOGO Diploma de conclusão de graduação em Odontologia e registro no CRO. CR 

 

40h 7.099,76 

24 
ODONTÓLOGO – Cirurgião 

Bucomaxilofacial 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Cirurgia e 

Traumatologia Bucomaxilofacial com registro no CRO 
CR 20h 3.549,88 
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CÓDIGO FUNÇÃO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA  

SEMANAL 

 

VENCIMENTO 

R$ (*) 

25 ODONTÓLOGO – Endodontista 
Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Endodontia com 

registro no CRO 
CR 20h 3.549,88 

26 ODONTÓLOGO – Periodontista 
Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Periodontia com 

registro no CRO 
CR 20h 3.549,88 

27 PSICÓLOGO Diploma de conclusão de graduação em Psicologia e registro no CRP. CR 

 

30h 4.576,50 

28 TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Diploma de conclusão de graduação em Terapia Ocupacional e registro no 

CREFITO. 
CR 

 

30h 4.576,50 

NÍVEL MÉDIO 

29 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO II 
Diploma de conclusão de Ensino Médio e registro no CRO CR 40h 2.259,61 

30 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Enfermagem e 

registro no COREN 

CR 

 
40h 3.979,68 

31 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA 

FAMÍLIA 

Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Enfermagem e 

registro no COREN 

CR 

 
40h 3.979,68 

32 TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Higiene Bucal e 

registro no CRO 

CR 

 
40h 2.607,26 

33 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
Diploma de conclusão de Ensino Médio de Técnico em Radiologia e registro 

no CRTR 

CR 

 
24h 3.128,71 

 

Legenda: 

CR – Cadastro de Reserva 

 (*) – Todos os servidores, cuja carga horária seja superior a 30 horas semanais, recebem mensalmente, a título de Auxílio Alimentação, R$ 476,16 os 

servidores com carga horário inferior, recebem R$ 238,08, conforme LO 2007/2021. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL: Ter conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em 
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Serviço Social. Metodologia do Serviço Social; Desafios do Serviço Social na contemporaneidade; Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais; 

Planejamento. Estratégico. Participativo; Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal; Ética Profissional. O projeto ético-político-profissional do Serviço 

Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde; Serviço Social e a política de Saúde Mental; Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da 

Criança e do adolescente (Lei nº 8.069/90); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742/93); Lei nº 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988. 

 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS): Coordenar os trabalhos de caráter social adstritos às Equipes do CAPS; Estimular 

e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de caráter comunitário em conjunto com as Equipes do CAPS; Discutir e refletir permanentemente com as Equipes 

CAPS a realidade social dos territórios, desenvolvendo estratégias de como lidar com suas adversidades e potencialidades; Atender as famílias de forma integral, 

em conjunto com as Equipes do CAPS, estimulando a reflexão sobre o conhecimento dessas famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo de 

adoecimento; Identificar no território, junto com as Equipes do CAPS, valores e normas culturais das famílias e da comunidade que possam contribuir para o 

processo de adoecimento; Discutir e realizar visitas domiciliares com as Equipes do CAPS, desenvolvendo técnicas para qualificar essa ação de saúde; Identificar 

oportunidades de geração de renda e desenvolvimento sustentável na comunidade, ou de estratégias que propiciem o exercício da cidadania em sua plenitude, 

com as Equipes do CAPS e a comunidade Identificar, articular e disponibilizar com as Equipes do CAPS uma rede de proteção social; Apoiar e desenvolver 

técnicas de educação e mobilização em saúde; Desenvolver técnicas de educação e mobilização em saúde; Desenvolver junto com profissionais das Equipes 

CAPS estratégias para identificar e abordar problemas vinculados à violência, ao abuso de álcool e a outras drogas; Estimular e acompanhar as ações de Controle 

Social em conjunto com as Equipes do CAPS; Capacitar, orientar e organizar, junto com as Equipes do CAPS, o acompanhamento das famílias do Programa 

Bolsas Família e outros programas federais e estaduais de distribuição de renda; No âmbito do Serviço Social, identificar as necessidades e realizar as ações 

necessárias ao acesso à oxigenioterapia; Outras atividades inerente à função. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA: Contribuir com a saúde bucal dos pacientes através de atendimento presencial: Estabelecendo o diagnóstico, prognóstico e 

plano de tratamento bucal dos pacientes; Executando tratamentos preventivos, tais como identificação da placa e aplicação de selantes; Realizando tratamentos 

curativos, de acordo com o diagnóstico realizado; Prescrevendo e aplicando especialidades farmacêuticas indicadas em Odontologia. Contribuir com a 

conscientização da população no que se refere à Saúde Bucal: Orientando sobre a importância da alimentação adequada e outras práticas correlatas; 

Disseminando o conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal, como escovação, uso do flúor, entre outros; Desenvolvendo e 

praticando ações de orientação e educação em saúde bucal nas escolas e outros estabelecimentos. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 

aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, bem como observar sua correta utilização. Realizar os procedimentos administrativos que competem a 

sua atividade profissional, tal como, a redação de atestados aos pacientes. Planejar a aquisição de medicamentos, materiais e equipamentos de uso em ações, 

programas e projetos da Saúde Bucal. Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação e emissão de parecer, sobre matéria de teor odontológico. 

Participar do planejamento, execução a avaliação de programas educativos de prevenção à saúde da boca e dos dentes, supervisionando-os e observando os 

resultados, a fim de contribuir pana a melhoria da saúde da população. Participar na formação de diretrizes, planos, programas de trabalho e outros, participando 

de grupo de trabalhos e/ ou reuniões com as unidades municipais, entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres, realizando exposições 

sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos entre outros. 

 

ENFERMEIRO: Atuar na área da Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na 

detecção e no controle de doenças; Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O 
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ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: 

do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. 

Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno-

infantil e pediatria: pré-natal, parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde - SUS; Saúde da Criança e do 

Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: 

vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 

 

ENFERMEIRO DA FAMÍLIA: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou específicos que 

possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. Participar da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 

desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Identificar as necessidades de enfermagem, programando e coordenando as atividades da equipe de 

enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe; Planejar, coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras; Supervisionar a equipe de 

trabalho da enfermagem em todos os segmentos para manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e segurança; Executar diversas 

tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e 

social aos seus pacientes; Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para obter subsídios diagnósticos; 

Participar na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; Executar a distribuição de medicamentos 

valendo-se de prescrição médica; Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade; Fazer medicação 

intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos, etc; Manter uma previsão a fim de requisitar materiais e medicamentos necessários, para assegurar o 

desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho; Fazer a 

triagem nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência; Providenciar o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura 

Municipal, bem como realiza uma análise dos mesmos; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato.  

 

FARMACÊUTICO: Fazer a manipulação de insumos farmacêuticos como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas para 

atender à produção de remédios e outros preparos; Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua saída em mapas, guias e livros, segundo 

receituários devidamente preenchidos, para atender os dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração ou seus insumos, 

valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e qualidade de cada elemento; Analisar soro antiofídico e outras substâncias, valendo-se de 

meios biológicos, para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica; Assinar a responsabilidade técnica pela Farmácia Municipal; Auxiliar no tratamento e 

controle de qualidade das águas de consumo humano no Município; Elaborar levantamento estatístico sobre os medicamentos utilizados no Município; Participar 

de estudos e elaboração de projetos para utilização pela comunidade de produtos fitoterápicos; Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle 

sistemático de danos que possam ser causados pela má utilização de medicamentos; Participar na elaboração, coordenação e avaliação de normas técnicas, 

programas e projetos, sistemas de distribuição de medicamentos, gestão de estoque de medicamentos e fracionamento de medicamentos (inclusive injetáveis e 

outros medicamentos líquidos); Participar na organização geral da farmácia; Executar consultoria, auditoria e emissão de pareceres sobre a matéria de Farmácia 

quando solicitadas pela Administração Municipal; Prestar atendimentos, orientações, informações sobre os medicamentos e outros assuntos pertinentes à 

farmácia; Usar EPI; Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; Executar demais atividades compatíveis com a função. 
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FARMACÊUTICO SANITARISTA: Executar tarefas relacionadas com a fiscalização de medicamentos e outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, de 

substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-primas e dos produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas 

estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a finalidades industriais e a outros propósitos. 

Fiscalização das condições sanitárias dos estabelecimentos comerciais que trabalham na área de Alimentação e Saúde; Verificar as condições de Higiene e 

Saneamento das Comunidades. Responsabilidades: Pelo serviço executado; Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição. 

Atividades Típicas: Emissão de alvará sanitário; Visitar estabelecimentos com a finalidade de verificar as condições de higiene e Limpeza dos mesmos; 

Autuar os estabelecimentos em situação irregular; Fazer relatórios de visitas; Prestar esclarecimentos quanto às normas sanitárias de higiene e limpeza; 

Preencher os formulários devidos, para execução dos trabalhos; Alimentar os sistemas de informação; Realizar atividades educativas e orientativas; 

Verificação da manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas; 

Verificação de entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo receituários devidamente preenchidos; 

Fiscalizar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus insumos, assim como o ambiente e a conservação destes; 

Realização de fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, a qualidade dos produtos farmacêuticos e licenciamentos respectivos; 

Exercício de quaisquer outras atividades que se situem no domínio de sua capacitação técnica científica comprovada, no âmbito da Vigilância. 

 

FISIOTERAPEUTA: Realizar atendimentos de Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; deficiência motora em pacientes com 

paralisia cerebral; Psicomotricidade, Teoria e Prática; Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 

18º mês; Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte; Ortopedia e Traumatologia: princípios e prática; Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina 

Física e Reabilitação de Krusen; Fisioterapia: Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral- Aspectos práticos; Fisioterapia Neurológica. 

 

FONOAUDIÓLOGO: Avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas 

próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; 

Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação, fonoaudiologia, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; Programar, 

desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 

demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar 

e/ou reabilitar o paciente; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; Planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento de 

problemas de comunicação escrita e oral, voz e audição do servidor público; Atender em nível individualizado e/ ou agrupar problemáticas que refletem e/ou 

decorrem das relações de má utilização da voz, na comunidade em geral; Articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do Município a implantação 

de projetos na área de Fonoaudiologia; Desenvolver trabalhos de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita oral, voz e audição; Realizar terapia 

fonoaudiológica dos problemas de comunicação escrita e oral, voz e audição, da população em geral; Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, 

inserindo nas unidades escolares aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos, inclusive da APAE, caso haja convênio firmado pela municipalidade 

com esta entidade; Dar pareceres fonoaudiológicos, na área de comunicação escrita e oral, voz e audição; Promover o fortalecimento e a integração da equipe de 

saúde de unidade local e desta com a comunidade; Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento e 

higiene bucal; Participar e contribuir para a consecução de Programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de 

Saúde e Fonoaudiologia; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a função. 
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MÉDICOS: Examinar pacientes; Diagnosticar, prescrever e realizar tratamentos clínicos e profiláticos; Requisitar e interpretar exames; Prescrever medicamentos, 

indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Possibilitar 

o acesso da comunidade aos serviços médicos assistenciais, através da prestação de atendimento a consultas nas áreas de clínica geral, pediatria, ginecologia, 

ortopedia e fisiatria; Dar plantões em unidades próprias de saúde, atendendo urgência/emergência; Agilizar a divulgação de conhecimento da área médica, 

juntamente com a comunidade através da participação em atividades educacionais e recreativas; Participar de juntas médicas, verificando condições de saúde, 

emitindo laudos e atestados; Manter registro dos usuários examinados anotando conclusão de diagnóstico, tratamento, evolução da doença, para efetuar 

orientações adequadas; Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho; Observar, quanto às atribuições as disposições contidas no regulamento a 

que se refere à lei Federal nº 3268/57; Executar outras atividades compatíveis com a função. 

 

MÉDICO DA FAMÍLIA: Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar 

exames médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de 

exames, visando à promoção da saúde e bem estar da população; Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando 

instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra 

especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; 

Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para 

restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, 

evolução da enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, emitindo atestados 

conforme a necessidade de cada caso; Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, 

elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e mortalidade 

decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participar de programas de vacinação, orientando a seleção 

da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Emitir atestados e 

laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de faltas e outros; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 

Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA CAPS E/OU MÉDICO COM FORMAÇÃO EM SAÚDE MENTAL: Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da 

medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, 

por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, 

eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 

Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 

população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 

formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades 

sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; 

Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 

informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com 
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grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 

comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 

profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 

prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 

implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais 

Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 

dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 

 

NUTRICIONISTA: Avaliar a condição de pacientes, por meio da realização de consultas, diagnósticos, checagem de exames laboratoriais e/ou outros 

procedimentos correlatos, contribuindo para a prevenção e/ou recuperação da saúde dos usuários; Atuar na correção de patologias através de plano alimentar e 

orientação individualizada, identificando o estado nutricional do paciente com base em dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos, obtidos através as 

avaliação nutricional; Elaborar cardápios para escolas e demais usuários do serviço de nutrição, a fim de oferecer refeições balanceadas, suprindo as 

necessidades nutricionais dos alunos e munícipes, visando diminuir o índice de desnutrição e/ou mortalidade: Analisando a aceitabilidade das refeições; 

Verificando hábitos alimentares locais; Planejando dietas especiais de acordo com as patologias decorrentes; Fazendo cumprir as determinações estabelecidas na 

legislação vigente sobre alimentação e nutrição escolar e infantil; Utilizando produtos da região, com preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos 

semi-elaborados e aos in-natura. Elaborar cardápios calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações 

nutricionais, avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de 

Identidade e Qualidade (PIQ). Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio. Contribuir para que o Município tenha os melhores profissionais 

atuando na área de alimentação e nutrição, objetivando que os usuários recebam uma alimentação equilibrada e saudável, de acordo com as normas de higiene 

necessárias: Participando dos processos de recrutamento e seleção de pessoal; Capacitando a equipe que atua com a manipulação de alimentos; Orientando a 

equipe a respeito de cardápios e cuidados higiênicos que devem ser cumpridos no dia-a-dia no trabalho; Informando a equipe sobre os perigos de contaminação e 

como evitá-los. Planejar, orientar e acompanhar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade 

e conservação dos produtos: Participando do processo de compra de alimentos, garantindo que os produtos adquiridos estejam de acordo com os padrões de 

qualidade exigidos; Observando as boas práticas higiênicas e sanitárias; Controlando estoques por meio de inspeções; Orientando e acompanhando as atividades 

de armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios. 

Planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência 

de quaisquer outras alterações inovadoras ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais 

reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados. Elaborar manuais para o serviço de alimentação, visando contribuir com a prestação de bons serviços 

na área. Interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) no exercício de suas atividades. 

Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais destinadas a planejar, implementar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar políticas, programas, 

cursos, pesquisas ou eventos, direta ou indiretamente relacionadas com alimentação e nutrição. Contribuir para que o Município tenha bons fornecedores na área 

de alimentação e nutrição, participando do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões de identidade e 

qualidade. Facilitar a tomada de decisões, avaliando, quando necessário, o resultado da inspeção e das análises laboratoriais dos produtos e estabelecimentos. 

Atuar em programas e ações de educação alimentar, por meio de ações formativas que estimulem a adoção voluntária de práticas e escolhas alimentares 

saudáveis, tais como: Estimulando a implantação e manutenção de hortas; Inserindo o tema alimentação saudável no currículo escolar; Estimulando a realização 



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjMyM2Q6MjBlYzo5MTE5OmVjMWE6ZWY5NTozMjBi:TW9uLCAwOCBEZWMgMjAyNSAxMjo1OTozNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 MUNICÍPIO DE BARRA VELHA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 PROCESSO SELETIVO   

EDITAL No 04/2025 - ANEXO I  

 
 
 

de projetos de alimentação e nutrição; Realizando palestras educativas. Garantir o cumprimento da legislação, segurança alimentar e nutricional, e contribuir com a 

melhor utilização dos recursos alimentares e de água, através da realização visitas técnicas, observando e orientando as ações de alimentação. Contribuir com a 

eficácia e eficiência da gestão da alimentação no município, implementando ações de planejamento, desenvolvimento, controle e avaliação, junto a escolas e 

demais instituições de interesse da prefeitura. Participar de projetos/lay out de cozinhas e refeitórios. Contribuir na elaboração e revisão de normas reguladoras 

próprias da área de alimentação e nutrição. Manter-se atualizado quanto aos procedimentos e práticas da sua área de atuação, participando de cursos, palestras e 

demais eventos relacionados à sua atuação prática. 

 

ODONTÓLOGOS: Realizar exame bucal; Avaliar clinicamente por meio de boa anamnese as condições do caso apresentado, a fim de tomar uma conduta clínica 

certa na sua área de especialidade; Aplicar anestesia local e troncular; Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam 

a vida e a saúde do paciente; Fazer as necessárias extrações ou restaurações usando de todos os modernos recursos para manter o cliente bem; Efetuar 

aplicação de flúor e bochecho fluorado; Realizar profilaxia dentária, aplicando flúor, a fim de manter condições saudáveis à boca; Executar cirurgias bucais, 

atendendo os casos específicos, para eliminar focos de infecções; Atender emergências em caso de acidente praticando suturas orais e da face visando o 

restabelecimento do acidentado; Dar atendimento especializado conforme as atividades descritas nos programas municipais de acordo com as prioridades 

estabelecidas; Orientar a comunidade sobre a escovação dos dentes e higiene bucal básica; Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no 

sentido de promoção a ações de saneamento e higiene bucal; Participar e contribuir na execução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais 

relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Odontologia; Usar EPI; Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; 

Observar, quanto às atribuições e disposições contidas na Lei Federal 5.081/66; Executar outras atividades compatíveis com a função. 

 

PSICÓLOGO: Exercer atividades no campo da psicologia organizacional, como orientação, avaliação e treinamento profissional; Realizar identificação e análise de 

funções, tarefas e operações típicas das ocupações; Organizar teste e provas; Colaborar na realização de entrevistas, sondagem de aptidões e capacidade 

profissional, no acompanhamento e avaliação de desempenho do pessoal; projetos na área da saúde e qualidade de vida e efetuar acompanhamentos individuais 

quando necessário e solicitado. Desenvolver trabalhos em grupo nos setores com objetivo de desenvolver o espírito de equipe, autoestima, motivação e satisfação 

no trabalho; Realizar entrevistas de admissão e demissão, contribuir na aplicação do Plano de Carreira da empresa, analisando os fatores psicológicos, 

desempenho e capacidade, executar outras tarefas afins, conforme necessidade. Planejar e executar ações na execução de políticas públicas nas áreas da saúde 

e assistência social. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Preparar programas ocupacionais, destinando-os aos pacientes, buscando-se nos casos a serem tratados, para propiciar uma 

terapêutica que possa desenvolver suas potencialidades para determinados trabalhos; Planejar trabalhos individuais e/ou em grupos pequenos, desenvolvendo a 

criatividade, motricidade em atividades manuais de mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas, para 

possibilitar a redução ou cura das deficiências dos pacientes; Coordenar os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, a fim de 

aguardar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; Atender em nível individualizado e/ou agrupar situações problemáticas que refletem e/ou 

decorrem das relações de incapacidade mental, parcial ou total; Articular com as Secretarias e órgãos do município a implantação de projetos na área de Terapia 

Ocupacional, em especial com crianças e idosos; Participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo nas unidades escolares aspectos 

preventivos ligados a assuntos de Terapia Ocupacional; Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção às ações de 

desenvolvimento do raciocínio e da mente; Participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas 

às ações integradas de saúde e Terapia Ocupacional; Fazer visita a domicílio para, se necessário, orientar adaptações no caso de pacientes; Emitir laudos e 
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pareceres sobre assuntos de sua área de competência; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a 

função. 

 

NÍVEL MÉDIO 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO II: Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e averiguar suas necessidades, para 

prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando a agilização 

dos serviços; Efetuar o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; Receber os pacientes com horário previamente 

marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; Auxiliar o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais 

como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; Fazer a manipulação de material provisório e 

definitivo usado para restauração dentária; Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; Preencher com dados 

necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo dentista; Fazer a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas 

para ser utilizado pelo profissional; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Preparar, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; 

Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Realizar curativos diversos; preparar pacientes para exames e operações cirúrgicas e auxiliar médicos e enfermeiros, sempre sob 

a orientação e supervisão exclusiva destes últimos; aplicar injeções; tomar o pulso e a temperatura, medir a pressão arterial; ministrar medicamentos e alimentos 

aos enfermos, de acordo com as prescrições médicas e observar as reações dos pacientes após as medicações; recolher material destinado a exame de 

laboratório; anotar em impressos próprios e boletins médicos os resultados de exames e os medicamentos ministrados, comunicando a médicos e enfermeiros as 

alterações surgidas e observações pessoais; aplicar banhos de luz; auxiliar na preparação de salas para intervenções cirúrgicas e cuidar da esterilização do 

material e dos instrumentos a serem utilizados nesses trabalhos e nos de enfermagem; cuidar da higiene pessoal, do repouso e da vigilância de doentes, observar 

e auxiliar na manutenção da limpeza das salas de operações e enfermarias; colocar e retirar aparelhos sanitários móveis; receber e registrar pacientes em 

hospitais e ambulatórios; executar tarefas de enfermagem com destreza e dentro das normas: vacinação, curativo, esterilização, atendimento de urgência; 

participar de trabalhos educativos com a comunidade; participar de grupos terapêuticos com a equipe de saúde; atender a população com disponibilidade, 

envolvimento e empenho para resolução de problemas; prestar os primeiros atendimentos até que se comunique ao médico; desempenhar tarefas afins. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA FAMÍLIA: Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 

atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência. Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao 

consultório e o posicionamento adequado do mesmo; Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de 

registrar anomalias nos pacientes; Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados 

necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e 

higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada 

caso; Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; Participar em campanhas de 

educação em saúde e prevenção de doenças; Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; Preencher carteiras de consultas, 

vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; Requisitar materiais necessários para 

o desempenho de suas funções; Orientar o paciente no período pós-consulta; Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições 

respectivamente; Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infectocontagiosas, para atuar de acordo 
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com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças 

infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades 

correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisas, auxiliando o profissional em seu atendimento de 

consultório, desenvolvendo atividades de odontologia sanitária e compondo a equipe de saúde em nível local, a fim de dar apoio às atividades próprias do 

profissional de odontologia; Receber os pacientes com horários previamente marcados, identificando suas necessidades; Realizar trabalho de escovação dentária 

supervisionada, para que o público infantil consiga fazer uma higiene bucal eficaz; Fazer aplicações tópicas de flúor e selante nos pacientes, mediante indicação do 

odontólogo; Prestar instruções aos pacientes, sobre cuidados necessários após a aplicação de flúor nos dentes; Fazer o acabamento de restauração dentária, ou 

seja, o fechamento dos dentes; Ministrar palestras sobre saúde bucal com demonstração de escovação nas escolas; Supervisionar a aplicação de flúor nas 

escolas; Realizar a raspagem da placa bacteriana; Marcar os procedimentos realizados, na ficha de cada paciente, que assegurem uma sequência ordenada do 

trabalho; Elaborar relatório mensal dos serviços realizados na área odontológica, bem como nas aplicações de flúor; Participar de programas educativos de saúde 

bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de pacientes; Executar tarefas de apoio, 

realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à tomada e revelação de radiografias intraorais para subsidiar decisões do profissional responsável; Aplicar 

conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e tártaro supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando 

demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie dental; Desenvolver atividades complementares, inserindo e condensando 

substâncias restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de 

moldagens, para contribuir em atividades próprias do consultório; Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e anotando 

informações para colaborar no levantamento de dados e estatísticas; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades 

correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Orientar e preparar os pacientes de acordo com instruções médicas estabelecidas, para assegurar a validade dos exames. Operar 

equipamentos de radiografia, radioscopia, radioterapia, radioisótopos, medicina nuclear, tomografia computadorizada e ressonância magnética, observando as 

instruções específicas de operação, indicando adequadamente o material utilizado. Operar equipamentos de radiografia, radioscopia, radioterapia, radioisótopos, 

medicina nuclear, observando as instruções específicas de operação identificando adequadamente o material utilizado, bem como na revelação de filmes. 

Prestar serviços auxiliares aos profissionais da área a execução de exames subsidiários mais complexos. Operar máquinas reveladoras, preparando soluções, 

revelando, fixando, lavando, secando e identificando filmes radiográficos. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a 

sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados. Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de biossegurança.  

Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho.  

Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de trabalho. Manter atualizado em relação às tendências e inovações 

tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 

superior. 
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
Funções de Nível Superior 

Função Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de pontos 
de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos em 
cada Núcleo  

Todas as funções 

Conhecimento Técnico Profissional (1º núcleo de prova) 10 10 50 

Conhecimentos Gerais (2º núcleo de prova) 10 10 40 

Português (3º núcleo de prova) 10 10 40 

 
 
 
Funções de Nível Médio 

Função Núcleo de prova 
Número de 
Questões 

Valor de pontos 
de cada 
Questão 

Mínimo de Pontos Exigidos em 
cada Núcleo  

Todas as funções 

Conhecimento Técnico Profissional (1º núcleo de prova) 10 10 50 

Conhecimentos Gerais (2º núcleo de prova) 10 10 40 

Português (3º núcleo de prova) 10 10 40 
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 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Administração Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações 

de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei 

Orgânica do Município de Barra Velha. Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e 

regulamentação. Participação e Controle Social. Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, 

Regionalização, Municipalização, Pactos pela Saúde. Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações. Matemática: Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. 

Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação 

do 1º Grau. Resolução de situações-problema. Raciocínio Lógico. 

 

 NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

ASSISTENTES SOCIAIS 

 

O Serviço Social como trabalho e profissão no atual contexto histórico. Trajetória histórica da profissão no 

Brasil. Serviço Social na Contemporaneidade. A Questão Social e Serviço Social. Serviço Social e Políticas 

Sociais. Serviço Social e Movimentos Sociais. As dimensões ético-políticas, técnico-operativas e 

teórico�metodológicas do Serviço Social. Processo de Trabalho em Serviço Social. O Projeto Ético-Político 

do Serviço Social. Código de Ética Profissional do/a Assistente Social. Lei Federal N.º 8.662/1993 que 

dispões sobre a profissão do assistente social. Interdisciplinaridade. Política de Assistência Social: Lei nº. 

8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e suas alterações. Política Nacional de Assistência 

Social – PNAS/2004. Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - Lei n.º 12.435/2011. Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS 2012. Resolução CNAS 33/2012. Resolução 

CNAS/MDS N.145/2024 Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 

PROCAD/SUAS - Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema 

Único de Assistência Social. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na Política de Assistência 

Social CFESS/2011. Estatuto da Pessoa Idosa.  
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CIRURGIÃO DENTISTA DA FAMÍLIA 

 

Específico: 1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. 

Políticas de Saúde Bucal: Brasil Sorridente – Política Nacional de Saúde Bucal; 3. Saúde bucal coletiva: 

Cariologia– Aplicações Clínicas, prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: 

amálgama, resina composta e ionômero de vidro – propriedades e indicações; 5. Endodontia: Diagnóstico e 

tratamento das alterações pulpares; 6.Periodontia: periodonto, exame periodontal, anatomia e noções 

clínicas; 7.Cirurgia: exodontia – técnicas. Saúde Pública: Programa Brasil Sorridente e suas respectivas 

portarias. Promoção de Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e 

controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. 

 

ENFERMEIROS 

 

Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Humanização. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os 

Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. 

Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos 

profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 

serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; 

vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da 

criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis 

(DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 

respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e 

doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). 

Cuidados Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de 

Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças 

Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. e-SUS AB. SisPreNatal. Programa Nacional de Controle do 

Tabagismo. 

 

FARMACÊUTICO 

 

Políticas de medicamentos do Sistema Único de Saúde; Assistência Farmacêutica; Farmácia Clínica e 

Atenção Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapêutico de Paciente; Medicamentos como insumos de 

saúde; Serviços Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Farmacoepidemiologia; 

Farmacovigilância; Estudo de Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; Uso Racional de 

Medicamentos; Pesquisa Clínica; Farmacoterapia Baseada em Evidências; Farmacologia Geral e Clínica; 

Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos e medicinais; Receptores e mecanismos de 

ação; Classes Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação Sanitária; Assistência Domiciliar; Formas 

Farmacêuticas Estéreis e Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; Biossegurança e Gestão Ambiental de 

Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, Decretos, RDCs, Portarias, 

Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; Regulação de 

medicamentos; Componente básico, estratégico e especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, 

Imunologia, Bioquímica, Micologia, Parasitologia, Hematologia, Toxicologia; Virologia e Citologia; 

Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; Fitoterapia; Farmacognosia; Homeopatia. 
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FARMACÊUTICO SANITARISTA 

 

Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. 

Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, elementos, discricionariedade, vinculação; 

autorização e licença. Saneamento. Atribuições do Fiscal de Vigilância Sanitária. Trabalho em 

equipe/processo de trabalho/comunicação. Mapeamento/territorialização. Avaliação das áreas de risco 

ambiental e sanitário. Diagnóstico comunitário. Sistema de informação em saúde. Vigilância em saúde. 

Epidemiologia e Análise de situação de saúde. Risco e gerenciamento de risco sanitário. Gestão da 

Vigilância Sanitária / Municipalização / Descentralização. Conceitos: Abrangência, instrumentos de atuação, 

emissão de autos e documentos legais. Riscos ocupacionais e Saúde do Trabalhador. Infrações à legislação 

sanitária e suas sanções - Lei Federal 6437/77. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária - Lei Federal 9782/99 e suas alterações e regulamentações. Normas gerais 

de saúde em Santa Catarina – Lei/SC 6.320/83 e suas alterações e Decretos regulamentadores. Política 

Nacional de Saneamento Básico (Lei Federal Nº 11.445, de 2007) e Política Nacional de Resíduos Sólidos 

(Lei Federal Nº 12.305, de 2010). Políticas de medicamentos e Sistema Único de Saúde; Medicamentos 

como insumos de saúde; Serviços Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; 

Farmacoepidemiologia; Farmacovigilância; Estudo de Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; 

Farmacologia Geral e Clínica; Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos e medicinais; 

Classes de Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação Sanitária; Formas Farmacêuticas Estéreis e 

Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; Biossegurança e Gestão Ambiental de Resíduos nos Serviços de 

Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, Decretos, RDCs, Portarias, Resoluções, Normatizações e 

Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; Regulação de medicamentos; Componente básico e 

especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, Imunologia, Bioquímica, Micologia, Hematologia e 

Citologia; Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; Fitoterapia; Homeopatia. Auditoria em 

Serviços de Saúde. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde Pública. Atuação Preventiva em 

Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. Fisioterapia na 

Atenção Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapeutica. Doenças Neurológicas na 

Infância e adulto e sua reabilitação. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do paciente 

reumático – anamnese e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – medicina física e 

reabilitação. Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de Atenção ao Idoso. 

Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. 

Fisioterapia aplicada aos idosos portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em fisioterapia ortopédica 

e traumatológica. Próteses e órteses e reabilitação do amputado. Recursos eletrotermofototerapêuticos. 

Provas de função muscular Saúde da Família. Anatomia Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar e 

Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e Recursos Fisioterapêuticos. Reabilitação 

cardiorespiratória. Ética em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO.  

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 

e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 

diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 

nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 

quadros afásicos. Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Fonoterapia. Linguagem Escrita: 

Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de 



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjMyM2Q6MjBlYzo5MTE5OmVjMWE6ZWY5NTozMjBi:TW9uLCAwOCBEZWMgMjAyNSAxMjo1OTozNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
 

MUNICÍPIO DE BARRA VELHA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 04/2025 

ANEXO III – CONTEÚDOS 

 

4 
 

aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 

comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 

Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O 

Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de 

Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e 

terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação 

fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura 

Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia 

orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: 

Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento 

do desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. 

 

MÉDICO – CLÍNICO GERAL 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Específico: 1. 

Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde. 2. Promoção e 

proteção à saúde da criança, da mulher, do adolescente, do adulto e idoso. 3. Identificação das fases 

evolutivas e assistência aos transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice. 4. 

Assistência à gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco. 5. Cuidados ao recém-nascido 

normal e condução da puericultura. 6. Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na 

adolescência, na idade adulta e na velhice. 7. Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico 

na atividade clínica diária. 8. Diagnostico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamentos 

necessários. 9. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. 10. Diagnóstico dos 

problemas mais frequentes de saúde ocupacional. 11. Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a 

dinâmica familiar. 12.  Promoção de ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade. 

13. Identificação dos problemas de saúde da comunidade, particularizando grupos mais vulneráveis. 14. 

Gerenciamento de serviços de saúde. 15. Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção 

Primária à Saúde. 16. Montagem, orientação e avaliação de sistema de referência e contra referência. 17. 

Estudos de prevalência e incidência de morbimortalidade e de indicadores de saúde na população sob sua 

responsabilidade. 18. Implementação, controle e avaliação do programa de imunização da unidade. 19. 

Orientação e implementação de atividades de treinamento de pessoal e educação continuada para a equipe 

de saúde. 

 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Cardiologia 

preventiva. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Lesões 

orovalvulares. Arritmias cardíacas. Miocardiopatias e periocardiopatias. Endocardite Infecciosa. 

Dislipidemias. Prevenção das doenças cardiovasculares. Farmacoterapia em cardiologia. 

 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – Pequenas cirurgias 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 1. Resposta 

Endócrina-Metabólica ao Trauma; 2. Equilíbrio Hidroeletrolítico e Ácido-Base; 3. Nutrição em Cirurgia; 4. 

Cicatrização e Cuidados com a Ferida Cirúrgica; 5. Infecções e Antibioticoterapia em Cirurgia; 6. Cuidados 

Pré e Pós-Operatórios; 7. Choque – Falência de Múltiplos Órgãos; 08. Avaliação do Risco Cirúrgico; 11. 
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Princípios Gerais de Cancerologia Cirúrgica; 13. Ética e profissionalismo em Cirurgia; 14. Segurança do 

paciente no período perioperatório.  

 

MÉDICO DA FAMÍLIA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Específico: 1. 

Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde. 2. Promoção e 

proteção à saúde da criança, da mulher, do adolescente, do adulto e idoso. 3. Identificação das fases 

evolutivas e assistência aos transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice. 4. 

Assistência à gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco. 5. Cuidados ao recém-nascido 

normal e condução da puericultura. 6. Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na 

adolescência, na idade adulta e na velhice. 7. Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico 

na atividade clínica diária. 8. Diagnostico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamentos 

necessários. 9. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. 10. Diagnóstico dos 

problemas mais frequentes de saúde ocupacional. 11. Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a 

dinâmica familiar. 12.  Promoção de ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade. 

13. Identificação dos problemas de saúde da comunidade, particularizando grupos mais vulneráveis. 14. 

Gerenciamento de serviços de saúde. 15. Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção 

Primária à Saúde. 16. Montagem, orientação e avaliação de sistema de referência e contra referência. 17. 

Estudos de prevalência e incidência de morbimortalidade e de indicadores de saúde na população sob sua 

responsabilidade. 18. Implementação, controle e avaliação do programa de imunização da unidade. 19. 

Orientação e implementação de atividades de treinamento de pessoal e educação continuada para a equipe 

de saúde. 

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, 

embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em 

Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. 

Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 

urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. 

Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários 

policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 

das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 

Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico�puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. 

Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento 

prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. 

Doenças hipertensivas do ciclo gravídico�puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e 

puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 

gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 

 

MÉDICO NEUROLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 

Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema 



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjMyM2Q6MjBlYzo5MTE5OmVjMWE6ZWY5NTozMjBi:TW9uLCAwOCBEZWMgMjAyNSAxMjo1OTozNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
 

MUNICÍPIO DE BARRA VELHA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 04/2025 

ANEXO III – CONTEÚDOS 

 

6 
 

Nervoso Central e Periférico.  Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 

demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; 

distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares – nervos, 

músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 

infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 

hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações 

neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e 

interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia. 

 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Embriologia 

ocular. Anatomia, fisiologia e patologia da órbita. Anatomia, fisiologia e patologia das pálpebras. Anatomia, 

fisiologia e patologia das vias lacrimais. Anatomia, fisiologia e patologia da musculatura extrínseca. 

Estrabismo. Anatomia, fisiologia e patologia da conjuntiva. Anatomia, fisiologia e patologia da esclera. 

Anatomia, fisiologia e patologia da córnea. Anatomia, fisiologia e patologia da uvea. Anatomia, fisiologia e 

patologia do cristalino. Anatomia, fisiologia e patologia de retina. Anatomia, fisiologia e patologia do vítreo. 

Anatomia, fisiologia e patologia do disco óptico. Anatomia, fisiologia e patologia das vias ópticas. Refração 

ocular. Lentes de contato. Glaucoma. Urgências em oftalmologia. Neuroftalmologia. Tumores oculares. 

Oftalmopediatria. Manifestações oculares das doenças sistêmicas. Terapêutica medica em oftalmologia. 

Cirurgias em oftalmologia. Exames oculares: técnicas e testes diagnósticos. Exames complementares em 

oftalmologia. Epidemiologia em oftalmologia. 

 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Técnica 

Cirúrgica: Conceitos básicos de técnica cirúrgica. Assepsia e antiassepsia. Ambiente cirúrgico. Equipe 

cirúrgica. Instrumental. Terminologia cirúrgica. Atos operatórios fundamentais. Risco relacionado à cirurgia. 

Alterações endócrinas e metabólicas ao trauma cirúrgico. Fisiologia e mineralização do osso. Anatomia, 

biomecânica e semiologia das mãos. Doenças osteometabólicas. Infecção osteoarticular. Anomalias 

congênitas de braços e mãos Patologias da fise. Amputações. Artroscopia. Artroplastia. Enxertia óssea e 

cutânea. Radiologia ortopédica. Tomografia computadorizada do esqueleto. Ressonância magnética 

osteoarticular. Consolidação das fraturas. Cicatrização tendinosa e ligamentar. Biomecânica das fraturas. 

Classificação das fraturas. Fraturas expostas. Atendimento ao politraumatizado. Fraturas patológicas. 

Fixação interna das fraturas. Fixação externa. Princípios de osteossíntese. 

 

MÉDICO PEDIATRA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e 

exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em 

saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e 

desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e 

Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. 

Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 

Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de rehidratação oral. Higiene Anti-

Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 
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do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros 

socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas 

nas diferentes idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, 

Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 

Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, 

Alcaloses. Sistema Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, 

Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 

Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre 

Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do 

Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações 

neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios Tireoidianos, 

Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 

Psicopatologia. A relação médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de 

humor. Transtornos de ansiedade. Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 

Suicídio e outras emergências psiquiátricas. Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. 

Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana 

e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde mental pública. Psiquiatria infantil. 

Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  

 

MÉDICO RADIOLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Física e 

efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem radiográfica e controle de 

qualidade. Proteção radiológica. Imagenologia do tórax. Doenças pleuro‐pulmonares. Massas torácicas. 

Tórax nas emergências. Tórax em pediatria. Alterações intersticiais, alveolares e mistas. Imagenologia do 

aparelho digestivo. Métodos e patologias mais comuns. Abdome agudo. Estudo contrastado. Aparelho 

digestivo em pediatria. Aparelho urinário. Imagenologia do aparelho urinário. Massas renais. Trauma renal. 

Estudo contrastado. Aparelho urinário em pediatria. Sistema músculo‐esquelético. Imagenologia das lesões 

osteomuscular articulares. Doenças inflamatórias. Massas tumoriais. Coluna vertebral. Crânio e face (órbita e 

seios da face). Primeiros socorros. Choque anafilático. Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do 

S.N.C. em pediatria. Técnicas de posicionamento. Tumores benignos. Tumores malignos. Densitometria 

óssea. Sistema cardiovascular. 

 

MÉDICO UROLOGISTA 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Semiologia 

urológica; Infecção Urinária; Hiperplasia benigna na Próstata; Prostatites; Uropatias obstrutivas; Traumatismo 

renal e das vias uninárias; Disfunção Sexual. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção neurológica da 

bexiga; Malformações do Aparelho Urinário; Neoplasias da próstata, adrenais, retroperitonal, renal, testículo, 

pênis. Hipogonadismo. Derivações Urinárias. Litíase Urinária. Doença Cística do Rim. Hematúrias. Urologia 

da mulher. 
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NUTRICINISTA 

 

Políticas Públicas de Saúde: Bases de Estratégia da Saúde da Família (ESF); Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde.  Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. Código de ética 

do nutricionista. 3. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; 

Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. 4. Avaliação 

Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado 

nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes socioculturais do estado nutricional do 

consumo de alimentos. 5. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, 

absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). 6. Nutrição humana nos ciclos de 

vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar 

e escolar); Adolescentes; 7. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato 

digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); 

Doenças hepáticas. 

ODONTÓLOGO 

 

1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. Políticas de Saúde 

Bucal: Brasil Sorridente – Política Nacional de Saúde Bucal; 3.Saúde bucal coletiva: Cariologia– Aplicações 

Clínicas, prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: amálgama, resina 

composta e ionômero de vidro – propriedades e indicações; 5.Endodontia: Diagnóstico e tratamento das 

alterações pulpares; 6.Periodontia: periodonto, exame periodontal, anatomia e noções clínicas; 7.Cirurgia: 

exodontia – técnicas. Saúde Pública: Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de 

Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. 

Caderno de Atenção Básica /número 17.  

 

ODONTÓLOGO – CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 

 

Saúde Pública: Modelos de atenção e cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. 

Organização dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Política Nacional de Humanização. 

Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Sistema Único de Saúde (Lei 

8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 

serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. Específico 

da área: Acessos cirúrgicos. Ambiente cirúrgico. Anamnese. Anatomia buco maxilo facial. Anestesiologia. 

Aparelho para bloqueio maxilo mandibular. Articulação têmporo mandibular (ATM). Bioética e ética na 

odontologia. Cirurgia dos Dentes Inclusos. Cirurgias e procedimentos na região buco maxilo facial. Controle 

de infecção, biossegurança na clínica e ambiente hospitalar, destino de materiais infectantes. Cuidados 

pós e pré-operatórios. Diagnóstico, prognóstico e tratamento de agravos, traumas e doenças da região buco 

maxilo facial. Mioartropatias do sistema estomatognático e dores orofaciais. Emergências Médicas em 

Odontologia. Epidemiologia em saúde bucal.  Exame clínico, histopatológico, e complementares. Excisão e 

sutura buco maxilo facial. Farmacologia e terapêutica aplicada à cirurgia buco maxilo facial. Ficha clínica. 

Fraturas buco maxilo facial. Laçada, tunelização, Contenção (splintagem). Lesões traumáticas dos tecidos 

moles e tratamento. Mesa cirúrgica. Nefralgias faciais. Neuralgia do trigêmeo. Patologia e diagnóstico oral.  

Preparo da equipe cirúrgica.  Prevenção e tratamento dos acidentes e comunicações em cirurgia bucal.  

Princípios de cirurgia e de tratamentos odontológicos sob anestesia geral. Princípios de Técnica Cirúrgica: 

Diérese, Hemostasia, Síntese, instrumentais, tipos de sutura e fios. Processos infecciosos do complexo buco 

maxilo facial. Radiologia. Reconstruções. Redução cruenta e incruenta de fratura alvéolo dentária. 

Reparação Tecidual. Traumatismo dental, dento alveolar e buco maxilo facial. Tumores benignos e malignos 

da cavidade oral. Urgências e emergências em odontologia. Doenças gerais com sintomatologia oral.  

 



pcimarkpci MjgwNDowN2Y0OjMyM2Q6MjBlYzo5MTE5OmVjMWE6ZWY5NTozMjBi:TW9uLCAwOCBEZWMgMjAyNSAxMjo1OTozNiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
 

MUNICÍPIO DE BARRA VELHA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 04/2025 

ANEXO III – CONTEÚDOS 

 

9 
 

ODONTÓLOGO - ENDODONTISTA 

 

Saúde Pública: Modelos de atenção e cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. 

Organização dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Política Nacional de Atenção Básica no 

SUS. Política Nacional de Humanização. Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção 

de Saúde. Sistema Único de Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. 

Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de 

Atenção Básica /número 17. Específico da área: Abertura coronária. Acidentes e complicações em 

endodontia. Alterações inflamatórias Pulpares e Periapicais. Anamnese. Anatomia dental, das cavidades 

pulpares, dos canais radiculares e suas implicações no tratamento endodôntico. Anestesiologia. 

Autotransplante Dental. Bio, necro e retratamento. Bioética e ética na odontologia. Ergonomia. Cirurgia de 

Acesso. Cirurgia Parendodôntica. Como minimizar riscos no tratamento endodôntico.   Controle de infecção, 

biossegurança na clínica, destino de materiais infectantes. Dentes com Abscesso Recorrente. Emergência 

em odontologia. Epidemiologia em saúde bucal. Etiopatogenia, diagnóstico e tratamento dos problemas 

endodônticos e periodontais de interesse comum. Exame clínico e complementar. Farmacologia e terapêutica 

sistêmica aplicada a lesões dental e dento alveolar. Ficha Clinica. Fisiologia dos tecidos pulpar e periapical. 

Instrumentação dos canais radiculares. Instrumentais e materiais endodônticos. Interrelações da Endodontia 

no atendimento odontológico integral à saúde individual.  Irrigação dos canais radiculares. Isolamento 

absoluto. Lesões endoperio. Medicação Intracanal. Microbiologia e Microscopia Endodôntica. Obturação do 

sistema de canais radiculares. Odontometria. Orientação pré e pós-operatória. Preparo do canal radicular. 

Radiologia aplicada à endodontia. Retratamento Endodôntico. Soluções irrigantes.  Tratamentos 

 

ODONTÓLOGO - PERIODONTISTA 

 

Saúde Pública: Modelos de atenção e cuidados em saúde. Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. 

Organização dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Política Nacional de Humanização. 

Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de Saúde. Sistema Único de Saúde (Lei 

8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de 

serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 17. Específico 

da área: Anatomia do Periodonto. Classificação das Doenças Periodontais. Epidemiologia das Doenças 

Gengivais e Periodontais. Etiopatogenia das Doenças Gengivais e Periodontais. Microbiologia e Imunologia 

da Doença Periodontal. Interações entre Parasita e Hospedeiro na Doença Periodontal. Fatores Genéticos 

Associados à Doença Periodontal. Placa e Cálculo Dental e Fatores Predisponentes. Influência das Doenças 

Sistêmicas no Periodonto. Influência das Doenças Periodontais nas Alterações Sistêmicas. Tabagismo e 

Doença Periodontal Patologia Periodontal. Doença Gengival: Mecanismos de Defesa; Inflamação Gengival; 

Características Clínicas da Gengivite; Aumento Gengival; Infecções Gengivais Agudas; Doença Gengivalna 

Infância; Gengivite Escamativa. Doença Periodontal: Bolsa Periodontal; Perda Óssea e Padrões de 

Destruição Óssea; Desordens do Sistema Mastigatório; Periodontite Crônica; Periodontite Ulcerativa 

Necrosante; Periodontite Refratária; Periodontite como Manifestação de Doenças Sistêmicas; Periodontite 

Agressiva. Tratamento da Doença Periodontal: Diagnóstico, Prognóstico e Plano de Tratamento; Diagnóstico 

Clínico e radiográfico da Doença Periodontal; Determinação do Prognóstico Instrumentos e instrumentação 

em periodontia: Instrumentação Manual; Instrumentação Sônica e Ultra-sônica; Irrigação. Tratamento 

periodontal básico: Raspagem e Alisamento Radicular; Controle Químico e mecânico de placa; Terapia 

Oclusal. Terapia Cirúrgica Periodontal: Princípios Gerais da Cirurgia Periodontal; Curetagem Gengival; 

Gengivectomia; Tratamento do Aumento Gengival; Retalho Periodontal para Terapia da Bolsa; Cirurgia 

Óssea Ressectiva. Terapia Periodontal Regenerativa: Cirurgia Óssea Regenerativa; Tratamento de Dentes 

com Envolvimento de Furca. Terapia Mucogengival: Cirurgia Plástica Periodontal. Tratamento Periodontal de 

Suporte. 
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PSICÓLOGO 

 

Conhecimento gerais de psicologia: Psicologia Clínica; Teorias e Técnicas Psicoterápicas; 

Psicodiagnóstico; Teorias da Personalidade; Psicopatologia; Psicologia do Desenvolvimento (infância, 

adolescência e velhice); Medicalização da existência; Entrevista Psicológica; Teoria e Prática dos Processos 

Grupais. Psicologia no contexto da Saúde: Política de Saúde Mental; Reforma Psiquiátrica; Conceito de 

Doença Mental; Reabilitação Psicossocial; Saúde coletiva; Política Nacional de Humanização; Política 

Nacional de Atenção Básica; Legislação do SUS: princípios e diretrizes; Núcleo de Apoio a Saúde da Família; 

Multidisciplinaridade e Interdisciplinaridade no trabalho em Saúde; Violência; Prevenção e Promoção em 

saúde. Psicologia no contexto da Assistência Social: Sistema Único de Assistência Social (SUAS); o 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social (CREAS). Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Casa de passagem. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana; bioquímica; citologia; histologia e embriologia. 

Prática da Terapia Ocupacional. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Saúde e Qualidade de Vida; Sistema 

Único de Saúde - Histórico e Princípios; Níveis de Atenção à Saúde; Fundamentos da Humanização. 

Princípios da Terapia Ocupacional: Perspectivas Teóricas e Práticas da Terapia Ocupacional; Métodos de 

Avaliação em Terapia Ocupacional; Processos Criativos em Terapia Ocupacional; Técnicas Corporais em 

Terapia Ocupacional. Tecnologias Assistivas: definição, prescrição e aplicação. Próteses e Órteses: conceito, 

prescrição, avaliação e confecção. Terapia Ocupacional e abordagens no cotidiano da pessoa com 

deficiência. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Reabilitação psicossocial e a prática 

da Terapia Ocupacional em saúde mental. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. A prática da Terapia 

Ocupacional nos processos neurológicos, traumato-ortopédicos, e reumatológicos. Terapia Ocupacional 

aplicada à gerontologia e geriatria. Políticas Públicas da Pessoa Idosa; Processo de Envelhecimento e 

Cultura; Patologias na Velhice; Oficina de Memória para Idosos; Reabilitação Cognitiva. Ética em terapia 

ocupacional. Leis e Resoluções do COFFITO.  

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 
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CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Administração Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações 

de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992. Lei 

Orgânica do Município de Barra Velha. Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e 

regulamentação. Participação e Controle Social. Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, 

Regionalização, Municipalização, Pactos pela Saúde. Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações. Matemática: Números inteiros e racionais: operações e propriedades. Grandezas proporcionais. 

Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e compostos. Unidades de medida. Equação 

do 1º Grau. Resolução de situações-problema. Raciocínio Lógico. 

 

 

 NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 

Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde 

da família. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia (Lei 11.889/2008). Biossegurança, controle de 

infecção, prevenção e controle de riscos. Cárie dentária/cariologia. Dentição humana. Dieta, nutrição, saúde 

bucal. Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Técnicas de escovação 

supervisionada. Epidemiologia. Equipamento, material e instrumental de uso odontológico. Ergonomia, riscos 

ocupacionais. Ética. Fluoretos. Identificação dos dentes. Ficha clínica. Imunidade, resistência, seres vivos. 

Legislação Estadual, Municipal referente à saúde bucal. Periodontia, doenças periodontais. Prevenção das 

doenças bucais. Radiologia odontológica, processamento filme radiográfico. Doenças transmissíveis e não 

transmissíveis; Doenças da Cavidade Bucal; Política Nacional de Saúde Bucal; Especialidades 

Odontológicas e Dentições Humanas. 

 

TÉCNICOS EM ENFERMAGEM 

 

Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 

Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 

básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Sars-CoV-2; Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; 

Obesidade; DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); 

Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção a Saúde; Saúde Mental; 

Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à 

saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de 

biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções 

Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, 

medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 

curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional 

de enfermagem. 

 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

 

Doenças transmissíveis e não transmissíveis; Doenças da Cavidade Bucal; Política Nacional de Saúde 

Bucal; Especialidades Odontológicas e Dentições Humanas.  Dentição decídua. Uso de fluoretos. Dieta e 
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saúde bucal. Promoção de saúde bucal. Equipe de saúde bucal. Atribuições de pessoal auxiliar em 

odontologia. Doenças periodontais. Cárie dentária. Risco de cárie dentária. Biossegurança no consultório 

odontológico, prevenção e controle de riscos. Aspectos éticos na prática odontológica. Prevenção das 

doenças periodontais. Educação e motivação em saúde bucal. Prevenção das doenças bucais. Bioética e 

odontologia. Anatomia dental. Identificação dos dentes. Arquitetura da maxila e da mandíbula. Anatomia da 

cavidade bucal; Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Ações de saúde 

bucal em uma unidade de saúde da família. Importância da coleta de informações do usuário e 

documentação. Manutenção preventiva de equipamento odontológico e gerenciamento de resíduos em 

serviços odontológicos. Radiologia aplicada na odontologia. Técnicas radiográficas em odontologia 

(específico para THDs). Aspectos epidemiológicos e sociais das doenças bucais. 

 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

 

Anatomia geral, sistêmica, esquelética e artrologia. Terminologia radiológica. Planos, cortes e linhas 

corporais. Posicionamento e posições do corpo humano de forma geral. Física e produção das radiações 

ionizantes (Raios X). O espectro dos raios X. Fatores que modificam o espectro dos raios X. O tubo de raios 

X e seus componentes estruturais. Princípios básicos da formação da imagem radiológica. Proteção 

radiológica. Meios antidifusores das radiações ionizantes (raios X). Diafragma, grade, cone, filtro e cilindro. 

Técnica radiológica. 1 Kvp (Kilovoltagem), Ma (Miliamperagem), T (Tempo), D (Distância). Componentes e 

tipos de chassis e Ecrans. O filme radiológico. Fatores de controle de qualidade da imagem radiológica. Telas 

intensificadoras e fluorescentes. Métodos e componentes do processamento manual e automático do filme 

radiológico. Anatomia radiológica humana e rotina para exames radiológicos do(a): Crânio e face. Coluna 

vertebral. Membros superiores. Membros inferiores. Tórax (Pulmões) e Caixa torácica (componentes ósseos 

e articulares). Pelve e articulações. Abdomem. Sistema gastrointestinal. 9 Vesícula biliar e ductos hepáticos. 

Sistema urinário. Orto-radiografia, artrografia e mielografia. Exames no traumatizado e radiografias em 

aparelhos portáteis. Radiologia pediátrica. Exames radiológicos contrastados. Meios de contraste. Técnicas 

básicas e especiais do exame contrastado. Precauções, procedimentos e segurança do paciente no emprego 

de contrastes. Mamografia Princípio de funcionamento dos equipamentos e seus componentes principais. 

Posicionamento básicos para a realização de exames. Tomografia computadorizada. Princípio de 

funcionamento e seus componentes básicos. Posicionamentos. Protocolos de tomografia sem contraste. 

Protocolos de tomografia com contraste. Protocolos de angiotomografia. Ressonância magnética Princípio de 

funcionamento e seus componentes básicos. 


